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LEI Nº 11.678, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera  Anexos  e  o  Quadro  de
detalhamento da Despesa da Lei nº
11.665, de 21 de dezembro de 2023
– LOA 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam alterados os Anexos “1, 2, 7, 8, 9 e o Quadro do Detalhamento da
Despesa” da Lei nº 11.665, de 21 de dezembro de 2023, que “Estima a receita e fixa a
despesa do Município de Lajeado para o exercício de 2024”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.518, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Altera a fonte de Recurso de Receita
e Despesa no Orçamento de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica do
Município,  considerando  a  Portaria  STN/MF  nº  1.561,  de  08  de  dezembro  de  2023,  e
atendendo solicitação contida no expediente nº 42938/2023,

DECRETA:

Art. 1º No orçamento para 2024, fica alterada a fonte de recursos da natureza de
receita orçamentária para fins de adequação à PORTARIA STN/MF n° 688, de 06 de julho de
2023, conforme segue:

Art. 2º No orçamento para 2024, fica alterada a fonte de recursos da rubrica de
despesa orçamentária conforme segue:
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Art. 3º As alterações determinadas pelos artigos 1º e 2º deste Decreto estão
autorizadas pelo art. 7º da Lei Orçamentária Municipal n° 11.665/2023 e serão  realizadas
diretamente nos registros informatizados antes do processo de abertura do orçamento no
sistema informatizado de gestão orçamentária.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.519, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº  42963/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto  Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2023, Lei nº
11.480/2022, no valor de R$ 556.350,68 (quinhentos e cinquenta e seis mil, trezentos e cin-
quenta reais e sessenta e oito centavos), classificado sob as seguintes dotações orçamentári-
as:

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.243.0010.3026 - Apoio Financeiro a Entidades de Proteção Básica a Crianças e
Adolescentes 
4.4.50.41 - CONTRIBUICOES (900)                                                R$
202.103,33 
Recurso: 0500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2208 - Manutenção Hospitalar 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1514) 
                                                                                                          R$
250.000,00 
Recurso: 0621 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.3004 - Transferência de Recursos a Consórcio de Saúde 
3.3.71.70 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (1520) 
                                                                                                          R$
104.247,35 
Recurso: 0621 

Total SUPLEMENTAR                                                                     R$
556.350,68

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de re-
cursos as seguintes fontes:

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.243.0010.3026 - Apoio Financeiro a Entidades de Proteção Básica a Crianças e
Adolescentes 
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (899)                                     R$ 202.103,33
Recurso: 0500 

Excesso de arrecadação 
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Recurso: 0621                                                                                  R$
104.247,35 

Excesso de arrecadação 
Recurso: 0621                                                                                  R$
250.000,00 

Total Fonte de Recursos                                                                R$
556.350,68

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.520, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Estabelece  o  atendimento  nas  Escolas
Municipais de Ensino Fundamental,  fixa o
número de dias letivos e a carga horária a
ser cumprida.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, considerando as disposições da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e atendendo solicitação contida
no expediente nº 42018/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido para os alunos que frequentam as Escolas Municipais de
Ensino Fundamental da Rede Pública, a carga horária mínima anual de 800 (oitocentas)
horas, distribuídas em, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos, a iniciar em 19 de fevereiro
de 2024 e encerrar em 20 de dezembro de 2024. 

Parágrafo único. A carga horária mínima anual para as Escolas em Tempo Integral
é de 1700 (um mil e seiscentas) horas, distribuídas em, no mínimo, 200 (duzentos) dias
letivos. 

Art. 2º Os professores deverão realizar suas atividades na escola do dia 14 de
fevereiro ao dia 31 de dezembro de 2024 e as equipes diretivas e demais profissionais da
educação, de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo  único.  Nos  dias  14,  15  e  16 de  fevereiro  de  2024,  os  professores
estarão em reuniões de planejamento e formação continuada na escola, sendo que nestes
dias não haverá atendimento aos alunos.

Art. 3º Ficam assegurados 30 (trinta) dias de férias coletivas no ano para todos
os professores regentes de classe, além de um período de recesso escolar.

§ 1º O recesso escolar mencionado no caput ocorrerá do dia 01 de fevereiro a 13
de fevereiro de 2024 e do dia 22 de julho a 26 de julho de 2024, períodos em que os
profissionais da educação poderão ser convocados a qualquer momento para atividades.

§ 2º Para as equipes diretivas e demais servidores públicos, ficam assegurados
30  (trinta)  dias  de  férias  coletivas,  período  que  coincidirá  com  as  férias  coletivas  dos
professores regentes de classe. 

Art. 4º Os dias 23, 24, 26, 27, 30 e 31 de dezembro de 2024 são dias de efetivo
trabalho.

Parágrafo  único.  Os  dias  referidos  no  caput podem  ser  compensados  por
conselhos  de  classe  e/ou  formações  continuadas,  à  noite  ou  aos  sábados,  de  forma
presencial ou remota, conforme orientações da Secretaria da Educação.
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Art. 5° Situações especiais, que possam interferir no cumprimento do Calendário
Escolar, depois de aprovado pela Secretaria da Educação, deverão ser encaminhadas à SED.

Art. 6º O Calendário Escolar está de acordo com a legislação vigente. 

Art.  7º  O  Calendário  Escolar  deverá  ser  apresentado  ao  Conselho  Escolar  e
divulgado aos pais,  devendo, posteriormente, ser encaminhado pela Equipe Diretiva, por
ofício, à Secretaria da Educação até 28 de março de 2024.

Parágrafo único. No ofício deverá constar o nome completo de todos os servidores
da instituição e suas assinaturas, bem como a cópia da ata de apresentação ao Conselho
Escolar. 

Art. 8º O(a) diretor(a) será o(a) responsável pelo cumprimento do Calendário
Escolar de sua escola, sob pena de responsabilidade.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LAJEADO, 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCELO  CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 13.521, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Estabelece  o  atendimento  nas  Escolas
Municipais  de  Educação  Infantil,  fixa  o
número de dias letivos e a carga horária a
ser cumprida.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, considerando as disposições da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e atendendo solicitação contida
no expediente nº 42018/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido para os alunos que frequentam as Escolas Municipais de
Educação Infantil  da Rede Pública,  que o atendimento será de 07 de fevereiro a 23 de
dezembro de 2024. 

Parágrafo único. Os alunos da pré-escola (04 e 05 anos) terão a carga horária
mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas em no mínimo 200 (duzentos) dias
letivos. 

Art. 2º Todos os profissionais deverão realizar suas atividades na escola do dia 01
de fevereiro ao dia 31 de dezembro de 2024. 

Parágrafo  único.  Nos  dias  01,  02,  05,  06  e  07  de  fevereiro  de  2024,  os
profissionais da educação estarão em reunião de planejamento e formação continuada.

Art. 3º Ficam assegurados 30 (trinta) dias de férias coletivas no ano para todos
os servidores públicos que atuam na Educação Infantil.

Art. 4º Os dias 24, 26, 27, 30 e 31 de dezembro de 2024 são dias de efetivo
trabalho. 

Parágrafo único. Os dias referidos no caput podem ser compensados por entregas
de  avaliações  à  noite  ou  aos  sábados,  de  forma  presencial  no  Seminário  Municipal  de
Inclusão e em 01 (um) evento na escola, conforme orientações da Secretaria da Educação.

Art. 5° Situações especiais que possam interferir no cumprimento do Calendário
Escolar, depois de aprovado pela Secretaria da Educação, deverão ser encaminhadas à SED.

Art. 6º O Calendário Escolar está de acordo com a legislação vigente.

Art.  7º  O  Calendário  Escolar  deverá  ser  apresentado  ao  Conselho  Escolar  e
divulgado aos pais,  devendo, posteriormente, ser encaminhado pela Equipe Diretiva, por
ofício, à Secretaria da Educação até 28 de março de 2024.
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Parágrafo único. No ofício deverá constar o nome completo de todos os servidores
da instituição e suas assinaturas, bem como a cópia da ata de apresentação ao Conselho
Escolar. 

Art. 8º O(a) diretor(a) será o(a) responsável pelo cumprimento do Calendário
Escolar de sua escola, sob pena de responsabilidade.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

LAJEADO, 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 32.156, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023

DESIGNA os membros da Comissão Municipal
sobre Mudanças Climáticas.

              MARCELO  CAUMO,  Prefeito  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  a  Instrução

Normativa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Infraestrutura do Rio Grande do Sul

n.°  4/2023,  que  estabelece  os  procedimentos  e  orientações  para  o  Cadastramento  da

Comissão Municipal sobre Mudanças Climáticas para os municípios do Estado do Rio Grande

do Sul, no âmbito das políticas preconizadas pelo Programa ProClima2050 e atendendo ao

que consta no protocolo digital n.º 41682/2023,

RESOLVE:

Designar  os  servidores,  abaixo  mencionados,  para  integrarem a  Comissão

Municipal sobre Mudanças Climáticas, com as seguintes atribuições: comunicar as iniciativas

relacionadas à agenda climática do estado do Rio Grande do Sul e, auxiliar nas demandas

relacionadas à temática nos municípios, estabelecendo canal oficial de comunicação entre

Estado e Municípios, alinhando as ações entre os entes correlacionados.

Membros:

ANDRÉ LUIZ BRUXEL, matrícula 8817 Biólogo

EDITH ESTER ZAGO DE MELLO, matrícula 8897 Biólogo

EVERSON MARQUES ARAÚJO, matrícula 15063 Assessor de Gestão Municipal II 

JUÇARA FERRI, matrícula 9089 Engenheiro Agrônomo 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de dezembro 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
wag                                                                                               Publicado no DOE em: 
_______________
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P O R T A R I A    N.º 32.157, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

CONCEDE  gratificação  trienal  à  Empregada
Pública Municipal RATIA SCHNEIDER.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 3° da Lei n.º

10.767, de 28 de dezembro de 2018, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço da Empregada Pública Municipal  que

menciona;

CONSIDERANDO que  a  Empregada  atendeu  aos  requisitos  da  Lei

Complementar  n.°  191/2022,  para  contagem do  tempo  no  período  compreendido  entre

28/05/2020 a 31/12/2021;

CONSIDERANDO  que virtude  de  erro  administrativo,  a  data  base  para

concessão de triênio estava equivocada no histórico funcional da Empregada;

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  março  de  2023,  a  3°  gratificação  trienal  à

Empregada Pública Municipal  RATIA SCHNEIDER, matrícula 8551, ocupante do Emprego

Público de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal Contratado, regime CLT, por

ter completado triênio no mês de fevereiro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de março de 2023.

Lajeado, 27 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
wag            Publicado  no  DOE  em:
_______________
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           P O R T A R I A   N.º 32.158, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023      

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora KELLY  OLIVEIRA  DA  SILVEIRA e
declara a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de

23 de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  que  a servidora,  abaixo  nominada,  foi  aprovada na

avaliação de desempenho no estágio probatório, no período de 01 de março de 2018 a 26 de

novembro de 2023, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora KELLY OLIVEIRA

DA SILVEIRA, matrícula  7731,  ocupante  do cargo de provimento  efetivo de  Assistente

Social, conforme dispõe o art. 23 da lei complementar n.º 001/2016 e declarar estável no

serviço  público,  nos termos do art.  41,  §  4° da  constituição federal,  a  partir  de  27 de

novembro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 27 de novembro de 2023.

Lajeado, 27 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
wag                                Publicado no DOE em: 
_______________  

14



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023                  EDIÇÃO N° 1969

           P O R T A R I A   N.º 32.159, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023      

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora PAULA CRISTINA JUNGES e declara a
estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de

23 de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  que  a servidora,  abaixo  nominada,  foi  aprovada na

avaliação de desempenho no estágio probatório, no período de 17 de março de 2020 a 28 de

novembro de 2023, 

RESOLVE:

Homologar a conclusão do estágio probatório da servidora PAULA CRISTINA

JUNGES, matrícula  14765,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Secretário  de

Escola, conforme dispõe o art. 23 da lei complementar n.º 001/2016 e declarar estável no

serviço  público,  nos termos do art.  41,  §  4° da  constituição federal,  a  partir  de  29 de

novembro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 29 de novembro de 2023.

Lajeado, 27 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
wag                                Publicado no DOE em: 
_______________  
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         P O R T A R I A   N.º 32.160, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023      

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora FERNANDA  FERNANDEZ  FERRAZ e
declara a estabilidade no Serviço Público Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de

23 de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  que  a servidora,  abaixo  nominada,  foi  aprovada na

avaliação de desempenho no estágio probatório, no período de 20 de fevereiro de 2019 a 04

de novembro de 2023, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora FERNANDA

FERNANDEZ  FERRAZ, matrícula  14269,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Monitor de Creche, conforme dispõe o art. 23 da lei complementar n.º 001/2016 e declarar

estável no serviço público, nos termos do art. 41, § 4° da constituição federal, a partir de

05 de novembro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 05 de novembro de 2023.

Lajeado, 27 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                         
wag                                Publicado no DOE em: 
_______________  
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           P O R T A R I A   N.º 32.161, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023      

HOMOLOGA a conclusão do estágio probatório da
servidora ANGELICA  TERESA  SCHEEREN e
declara  a  estabilidade  no  Serviço  Público
Municipal.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de

23 de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime Jurídico  dos  Servidores  Públicos  do

Município de Lajeado, Decreto n.° 10.238, de 09 de maio de 2017, que institui o sistema de

avaliação do Estágio Probatório, e,

CONSIDERANDO  que  a servidora,  abaixo  nominada,  foi  aprovada na

avaliação de desempenho no estágio probatório, no período de 04 de novembro de 2020 a

03 de novembro de 2023, 

RESOLVE:

Homologar  a  conclusão  do  estágio  probatório  da servidora ANGELICA

TERESA  SCHEEREN,  matrícula  14933,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de

Professor de Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, conforme

dispõe o art. 23 da lei complementar n.º 001/2016 e declarar  estável no serviço público,

nos termos do art. 41, § 4° da constituição federal, a partir de 04 de novembro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de  04 de novembro de 2023.

Lajeado, 27 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     
                    
wag                                Publicado no DOE em: 
_______________  
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       P O R T A R I A    N.º 32.162, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023         

             
DESIGNA os servidores que menciona, responsáveis
pelo  acompanhamento,  registro  e  fiscalização  do
convênio entre o Estado do Rio Grande do Sul, por
intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Rural
do Estado do Rio Grande do Sul, com a Prefeitura
Municipal  de  Lajeado,  para  a  execução  do
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DA FERTILIDADE DO
SOLO – EDIÇÃO II.

              

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo digital n.°

42750/2023 e,

CONSIDERANDO a  situação  de  emergência  declarada  através  do  Decreto

Estadual  n.º  57.177/2023,  que  declara  o  estado  de  calamidade  pública  em  diversos

Municípios do Rio Grande do Sul e Decreto Municipal n.º 13.421/2023, que declara situação

de anormalidade no Município;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 57.217/2023, que altera o Decreto

n.º 56.939/2023, que institui o Sistema de Monitoramento de Convênios Administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de ações projetando a recuperação do solo

para os produtores rurais do Município, que tiveram perdas na capacidade produtiva do solo,

em razão das  cheias  de grandes proporções,  visando devolver  a fertilidade,  estrutura  e

biologia do solo, possibilitando aos produtores a retomada de produção;

RESOLVE:

Designar  os  servidores,  abaixo  nominados,  responsáveis  pelo

acompanhamento,  registro  e  fiscalização  da  execução  do  convênio,  em  virtude  do

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DA FERTILIDADE DO SOLO – EDIÇÃO II, com a incumbência

de receber os insumos provisórios e definitivos, a serem adquiridos conforme o Plano de

Trabalho do Município, visando a recuperação da fertilidade de solos afetados pela enchente.
Nome: Matrícula: Cargo:

Titular: Debora Neumann 6927 Auxiliar de Administração

Suplente

:

 Dario Jose Guizzo 1212 Técnico Ambiental

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de dezembro de 2023.
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MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas                                                                                              Publicado no DOE em: 
_______________
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P O R T A R I A    N.º 32.163, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

             
DIVULGA  a  relação  dos  servidores  eleitos
“Servidor Destaque” do ano de 2023.

         

 MARCELO CAUMO,  Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com o  Decreto  Municipal  n.°

13.026/2022,  alterado  pelo  Decreto  Municipal  n.°  13.444/2023,  que  Instituiu  o  Prêmio

Servidor Destaque, atendendo ao que consta no expediente n.º 5086/2021, e,

CONSIDERANDO a eleição para escolha dos Servidores Destaque do ano de

2023, realizada no mês de outubro;

CONSIDERANDO a concessão do Prêmio Servidor Destaque, com a entrega,

em solenidade pública, do Troféu pela Administração Municipal, em 26 de outubro de 2023,

aos servidores efetivos eleitos;

RESOLVE:

Divulgar,  conforme anexo  único,  a  relação dos  servidores eleitos  “Servidor

Destaque”,  pelo  empenho,  dedicação  e  contribuição  à  excelência  do  Serviço  Público

Municipal.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

wag                                                                                     Publicado no DOE em:
________________  

...Continuação Portaria n.º 32.163/2023 - fl. 02/03

A  NEXO ÚNICO  
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Nome Matrícula Cargo Secretaria

Elisete Alves da Silva Mayer 6361 Auxiliar de
Administração Gabinete do Prefeito

Ademir Ivan Appelt 6658 Auxiliar de
Administração Procuradoria

Letícia Craide Demaman 5764 Auxiliar de
Administração

Secretaria Municipal
de Administração

Maria Sílvia dos Santos 4634 Servente
Secretaria Municipal
da Cultura, Esporte

e Lazer

Adriana Isabel Gerhardt 
Castro 571 e 3268 Professor de Anos

Iniciais 

Secretaria Municipal
da Educação

Ana Cristina Kich 8431 Professor de
Educação Infantil

Bruna Mendel de Quadros 8830 e
14320

Professor de Anos
Iniciais 

Celia Beatris Franz 6508 Secretário de Escola 

Ligia Bergesch Rocha Agnes 6191 Professor de Anos
Finais - Matemática

Marcia Lenise Verruck Gauer
6383 Professor de Anos

Iniciais

7425 Professor de Anos
Finais - História

Marisa Kolling Eckhardt 2244 Recreacionista

Neiva Ines Mattes 1659 Professor

Priscilla Hasstenteufel
6345 Professor de Anos

Iniciais

6689 Professor de Anos
Finais - Inglês

Vanessa Camini Vettorazzi 
Trasel 15932

Professor de Anos
Finais - Educação

Física

Rosana Zonatto 4217 Auxiliar de
Administração

Secretaria Municipal
do Desenvolvimento
Econômico, Turismo

e Agricultura

...Continuação Portaria n.º 32.163/2023 - fl. 03/03

Adalberto Nicaretta 8859 Contador Secretaria Municipal
da Fazenda

Fernanda Josiane Mors 6124 Operário Secretaria Municipal
do Meio Ambiente,
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Saneamento e
Sustentabilidade

Angela Maria Haas da 
Cunha 964 Desenhista

Secretaria Municipal
do Planejamento,

Urbanismo e
Mobilidade

Ernanda Mezaroba 8439
Enfermeiro com

Especialização em Saúde
Pública Secretaria Municipal

da Saúde
Maria Fritzen 1149 Auxiliar de Enfermagem

Alexandre Porto Fransozi 7095
Fiscal de Trânsito e dos
Serviços de Transporte

Urbano 

Secretaria Municipal
da Segurança

Pública

Barbara Weber 7653 Assistente Social
Secretaria Municipal
do Desenvolvimento

Social

Pedro Bento Soares Siebra 783 Motorista
Secretaria Municipal
de Obras e Serviços

Urbanos

22



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023                  EDIÇÃO N° 1969

P O R T A R I A    N.º 32.164, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

      
RECONDUZ  os  membros  da Comissão
Permanente de Licitação.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com  as  disposições  da  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alterações, e,

CONSIDERANDO que está tramitando o Processo Seletivo para Membros em

Comissão sob o processo n.° 37323/2023, para a nomeação de servidores que irão compor

as novas Comissões Permanentes para o ano de 2024;

CONSIDERANDO que o Processo Seletivo para Membros em Comissão, Edital

de Abertura n.° 514-03/2023, ainda não está finalizado;

RESOLVE:

Reconduzir  os  servidores nomeados  pelas portarias n.°  30.850,  de  30  de

dezembro de 2022 e alteração posterior conforme portaria n.° 30.902, de 19 de janeiro de

2023, da  Comissão Permanente de Licitação, mencionados no Anexo I,  a partir de 01 de

janeiro  de  2024  até  a nomeação dos novos membros da  Comissão,  e,  em decorrência,

prorrogar  a  concessão  da  gratificação  aos  servidores  mencionados  no  Anexo  II pela

participação  na  comissão,  de  150% para  os  Presidentes/Pregoeiros  e  75% aos  demais

membros, do valor do Padrão Básico de Referência Salarial – PBRS, em conformidade com o

artigo 91, § 1º da Lei Complementar n.º 001/2016.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se
 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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rjas                                                                                               
       Publicado no DOE em:

_________________                     … Continuação portaria n.º 32.164/2023 – Fl. 02/03

ANEXO I

A) Presidentes/Pregoeiros de Comissões de Licitação

1) ADEMIR IVAN APPELT (6658) - Auxiliar de Administração

2) BRUNA ESPIRITO SANTO MOREIRA (14194) - Auxiliar de Administração

3) CAMILA BETIM ZUBIAURRE (7228) - Auxiliar de Administração

4) GESSICA MARQUES DA SILVA (7628) - Auditor Fiscal

5) JEFERSON ENDLER SCHMITT (14523) - Auxiliar de Administração

6) JOSIANE RAQUEL CANDIDO (7127) - Auxiliar de Administração 

7) JULIANA HENZ (6654) - Auxiliar de Administração 

8) MARCIO LUIZ WEIRICH (5023) - Fiscal de Posturas 

9) ROSILENE SCHMITZ (8409) - Auxiliar de Administração

10) THALINE FUNKE PICOLI (14195) - Auxiliar de Administração

B) Equipe de apoio de Licitações

1) ANGÉLICA LUCINI DELOEKEN (15646) - Auxiliar de Administração 

2) CARLOS SPIEKERMANN (8533) - Engenheiro Elétrico 

3) DANIELA MARIA FICK MORO (6614) - Auxiliar de Administração

4) FABIANA KLEIN (7532) - Auxiliar de Administração 

5) FERNANDA ISABEL DELAVALD (15644) - Auxiliar de Administração

6) GISELE CRISTINA SOARES (14508) - Auxiliar de Administração 

7) ISMAR GOULARTE DE CARVALHO (6948) - Fiscal de Trâns. e dos Serv. de Transp. Urbano

8) JACKSON LUÍS WAECHTER (15801) - Engenheiro Civil

9) JAQUELINE FRANCIELE DOS SANTOS (8393) - Agente Administrativo de Saúde

10) LIGIA INES GIACOMET (6830) - Auxiliar de Administração

11) LISANE KOCH STOLL (9079) - Contador

12) MARIZETE REJANE DE OLIVEIRA (15428) - Auxiliar de Administração

13) ROSANGELA CRISTINA LAZZARON (7194) - Tesoureiro

14) SIMONE DANIELI (6499) - Contador

15) SIGRID GRÄBIN (7521) - Auxiliar de Administração

16) TAIS SPAGNOLO BORTOLINI (6993) - Auxiliar de Administração

17) TIAGO BLOMKER (8460) - Técnico em Informática
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ANEXO II

Servidor/matrícula % PBRS (R$
818,10)

1) ADEMIR IVAN APPELT (6658) 150%

2) BRUNA ESPIRITO SANTO MOREIRA (14194) 150%

3) CAMILA BETIM ZUBIAURRE (7228) 150%

4) GESSICA MARQUES DA SILVA (7628) 150%

5) JEFERSON ENDLER SCHMITT (14523) 150%

6) JOSIANE RAQUEL CANDIDO (7127) 150%

7) JULIANA HENZ (6654) 150%

8) MARCIO LUIZ WEIRICH (5023) 150%

9) ROSILENE SCHMITZ (8409) 150%

10) THALINE FUNKE PICOLI (14195) 150%

11) ANGÉLICA LUCINI DELOEKEN (15646) 75%

12) CARLOS SPIEKERMANN (8533) 75%

13) DANIELA MARIA FICK MORO (6614) 75%

14) FABIANA KLEIN (7532) 75%

15) FERNANDA ISABEL DELAVALD (15644) 75%

16) GISELE CRISTINA SOARES (14508) 75%

17) ISMAR GOULARTE DE CARVALHO (6948) 75%

18) JACKSON LUÍS WAECHTER (15801) 75%

19) JAQUELINE FRANCIELE DOS SANTOS (8393) 75%

20) LIGIA INES GIACOMET (6830) 75%

21) LISANE KOCH STOLL (9079) 75%

22) MARIZETE REJANE DE OLIVEIRA (15428) 75%

23) ROSANGELA CRISTINA LAZZARON (7194) 75%

24) SIMONE DANIELI (6499) 75%

25) SIGRID GRÄBIN (7521) 75%

26) TAIS SPAGNOLO BORTOLINI (6993) 75%

27) TIAGO BLOMKER (8460) 75%
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 574-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

considerando o disposto na Lei n° 11.648, de 04 de dezembro de 2023 e atendendo ao que

consta no protocolo digital nº 30141/2023, e, 

CONSIDERANDO a desistência pela vaga da candidata Morgana dos Santos

Silvestre,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada, que solicitou o reposicionamento para o final da

lista de classificação, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria

de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Julio May, nº 242,

2º andar, nesta cidade, até o dia 02 de janeiro de 2024, para aceitação e confirmação de

seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura n°  520-03/2023,

necessários para contratação na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo

Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 555-03/2023.

           Agente Comunitário de Saúde – ESF Conservas 

           DÉBORA CRISTINA MARQUES – Classificação 2º lugar
O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 520-03/2023, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

                        Lajeado, 28 de dezembro de 2023.

   

MARCELO CAUMO,
                                                                         Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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E D I T A L  Nº 575-03/2023, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

PUBLICA E HOMOLOGA a classificação final do
PSS para contratação temporária na função que
menciona. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o

que segue:

PUBLICA  e  HOMOLOGA  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo

Simplificado para contratação temporária na função de ANALISTA DE SISTEMAS, Edital de

Abertura n.º 524-03/2023, conforme anexo único.

Lajeado, 28 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                    

rjas

 … Continuação Edital n.º 575-03/2023 – fl. 02/02

ANEXO ÚNICO

27



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023                  EDIÇÃO N° 1969

Nome Notas Classificação

ISMAEL IVAN MULLER 065 1° LUGAR

MAURÍCIO SEVERO DA SILVA 060 2° LUGAR

LUIZ SÉRGIO ANDRES 055 3° LUGAR

LUCAS DE BRITO CORTEZ 050 4° LUGAR

JULIANO DA SILVA LOPES 050 5° LUGAR

VIDAL DA TRINDADE VALERIO 050 6° LUGAR

MATHIAS SCHERER 045 REPROVADO

GABRIEL MORETTO 035 REPROVADO

EDUARDO LASTE 030 REPROVADO
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                  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 576-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

12.872/2022,  Lei  Complementar  001/2016  e Edital  nº  058-04/2020,  atendendo  ao  que

consta no protocolo digital nº 35020/2023, e 

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  do  Planejamento,

Urbanismo e Mobilidade para atender as demandas da Secretaria;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 100-01/2021, 

CONVOCA 

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  até  o  dia  02  de  janeiro  de  2024,  para  que  tome

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de

inspeção de saúde física e mental para nomeação no cargo de Engenheiro Civil.

Engenheiro Civil 

FERNANDO VEDOY DA SILVA – 10º Lugar

Lajeado, 28 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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      EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 577-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022  e  nº

12.872/2022,  Lei  Complementar  001/2016  e Edital  nº  058-04/2020,  atendendo  ao  que

consta nos protocolos digitais nº 42383/2023 e 42407/2023, e 

 CONSIDERANDO a demissão do servidor efetivo Marco Antonio Pereira;

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 100-01/2021, 

CONVOCA 

As candidatas abaixo  nominadas para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na

Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 02 de janeiro de 2024, para que tomem

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverão realizar para fins de

inspeção de saúde física e mental para nomeação nos cargos de Professor de Anos Finais -

Educação Física e Geografia.

Professor de Anos Finais – Educação Física 
PATRÍCIA PIASSINI MACHADO – 25º Lugar
BIANCA ROMEICA CAYE – 26º Lugar

Professor de Anos Finais – Geografia 
RENATA FERNANDES HERDINA – 21º Lugar

Lajeado, 28 de dezembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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PREGÃO  ELETRÔNICO 50/2023  (Lei  nº  14.133/2021)  –  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS
PARA A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS.  A sessão pública
ocorrerá  no  dia  17/01/2024,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br  e  www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser
solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  28 de
dezembro de 2023. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 8.666/93 – TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°
010-03/2023*3  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2023/41146  -  ORGANIZAÇÃO  DA
SOCIEDADE CIVIL:CLINEFRON CLÍNICA NEFROLÓGICA DO ALTO TAQUARI LTDA  - CNPJ 
nº:91.211.631/0001-05 - UNIDADE GESTORA:Secretaria  de Saúde – SESA  - OBJETO:Em
conformidade com a Portaria GM/MS n° 2.015 de 27 de novembro de 2023, fica aditado o
presente convênio para o repasse de R$ 10.077,56 (dez mil  e setenta e sete reais com
cinquenta e seis centavos), em parcela única, relativa a assistência financeira complementar
destinado ao cumprimento do piso salarial nacional dos enfermeiros, referente ao mês de
novembro  de  2023,  constante  no  processo  administrativo  n°  2023/41146. –  Convênio
cadastrado sob número 86/2023.
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 – TERMO ADITIVO AO  TERMO
DE  FOMENTO  N.º  008-03/2023*1  –  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:2023/19501  -
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:SOCIEDADE  LAJEADENSE  DE  ATENDIMENTO  À
CRIANÇA  E  AO  ADOLESCENTE  -  SLAN  -  CNPJ  nº:88.070.040/0001-50  -  UNIDADE
GESTORA:Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social  –  SMDS  -  OBJETO:Em
conformidade com a documentação constante no processo administrativo n° 2023/19501,
fica aditado o plano de trabalho apresentado pela OSC, sendo que a Administração Pública
repassará à OSC o valor complementar de R$ 280.780,33 (duzentos e oitenta mil setecentos
e oitenta reais com trinta e três centavos), a ser pago de forma complementar a 12° parcela,
referente a atualização de custo por aluno, devidamente aprovado pelo conselho. DISPENSA
DE CHAMAMENTO PUBLICO  N.º 008-03/2023 –  Convênio cadastrado sob número 8/2023.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  20/2023  Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE LAJEADO/RS, INCLUINDO
MATERIAL  E  MÃO  DE  OBRA,  CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA  E  PROJETO. A  sessão  pública  ocorrerá  no  dia
15/01/2024, às 09 horas no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus
anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS,  28 de  dezembro de 2023 – Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 208-03/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 076-03/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28456/2023
CONTRATADA: CIDADE SEGURA - CONSULTORIA EM SEGURANÇA PÚBLICA E PREVENÇÃO À
VIOLÊNCIA LTDA
OBJETO: A formação para professores/servidores no programa “Conte Comigo”, que integra
o Pacto Lajeado pela Paz, entre o período de agosto e dezembro/2023, de acordo com o que
segue:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

01

Capacitação  de  Pessoal  -  formação  para
professores/servidores  da  educação  infantil  no
programa  “Conte  Comigo",  que  integra  o  Pacto
Lajeado pela Paz. solução adequada para atender à
necessidade identificada. A contratação se dá com o
objetivo  de  promover  a  formação  de  educadores
como aplicadores e facilitadores do programa: Pacto
pela Paz.

R$ 63.600,00

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 222-03/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 08-03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32509/2023
CONTRATADA: CONSTRUTORA LG LTDA.
OBJETO: A realização de reforma do herbário e banco de sementes do Jardim Botânico de
Lajeado/RS, conforme segue:

Item Descrição Valor
Materiais

Valor
Mão de Obra

Valor
Total

01

Contratação  de  empresa,
incluindo  material  e  mão  de
obra,  para  reforma  do
Herbário  e  Banco  de
Sementes do Jardim Botânico
de  Lajeado/RS,  conforme
Memorial Descritivo e Planilha
Orçamentária.

R$ 35.130,04 R$ 12.855,44 R$ 47.985,48

CONTRATO Nº 078-01/2021*4 - QUARTO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 26524/2023
LOCADORA: CIMARQ COMÉRCIO DE IMÓVEIS E ARQUITETURA LTDA. 
OBJETO: A locação de dois pavilhões que totalizam 395,00 m² de área construída, em um
terreno com 726,00 m², situado na rua Marechal  Deodoro,  considerado como setor 01,
quadra 36, lote 389.
REAJUSTA em 3,99244% o valor do mensal do aluguel, passando dos atuais R$ 5.460,00
para R$ 5.677,99. 

1
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº 229-03/2023
TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ÓRGÃO Nº 007-03/2023. 
ÓRGÃO LICITANTE:ESTADO DE MINAS GERAIS, realizado pelo  CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DE MINAS GERAIS - CBMMG
ÓRGÃO ADERENTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 322/2022
OBJETO DA ADESÃO:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº  268/2022  -  B   decorrente  do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19973.110735/2021-12 
PROCESSO SEI Nº 1400.01.0058335/2022-25
VIGÊNCIA DA ATA: até 30.12.2023
CONTRATADA: RESGATÉCNICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE EIRELI
OBJETO DA ADESÃO: A aquisição de equipamentos operacionais para prestação de serviços
de salvamento veicular, combate a incêndios, salvamento terrestre e mergulho, conforme
segue: 

Item Quant. Un.
Medida

Descrição/Especificação Valor

01 01 Unidade FERRAMENTA PARA DESENCARCERAMENTO
TIPO DE CORTE; ACIONAMENTO POR GIRO
DE MANOPLA OU POR TECLA;  FORÇA  DE
OPERAÇÃO:  CORTE  CONFORME  NORMA;
ALIMENTAÇÃO: A BATERIA

R$ 49.634,00

02 01 Unidade FERRAMENTA PARA DESENCARCERAMENTO
TIPO  ALARGADORA;  ACIONAMENTO  POR
GIRO DE MANOPLA OU POR TECLA; FORÇA
DE OPERAÇÃO: CONFORME NORMA; FORCA
EXPANSÃO:  MÍNIMO  65KN;  FORÇA
TRAÇÃO: MÍNIMO 46KN; ALIMENTAÇÃO: A
BATERIA. 

R$ 38.878,00

03 01 Unidade FERRAMENTA PARA DESENCARCERAMENTO
TIPO:  EXPANSORA;  ACIONAMENTO  POR
GIRO DE MANOPLA OU POR TECLA; FORÇA
DE OPERAÇÃO PRIMEIRO PISTÃO MÍNIMO
125 KN; SEGUNDO PISTÃO MÍNIMO 60 KN;
ALIMENTAÇÃO: A BATERIA. 

R$ 42.073,00

TOTAL R$ 130.585,00

CONTRATO Nº 229-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 130-02/2022

· EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO N° 2023/37133
LOCADORA: VERÔNICA KROTH
OBJETO: Locação de uma sala comercial, com 53,95m² de área privativa e 18,22m² de área
comum, localizada na Rua Francisco Oscar Karnal , n° 218, sala 303, registrada no Registro
de Imóveis de Lajeado/RS na matrícula n°83.026.
ADITIVO: A partir de 16/11/2023, resta RENOVADO, por mais 12 (doze) meses, o presente
Contrato. A contar da renovação, fica estabelecido que o valor pago a título de IPTU, para o
ano de 2024, será de até R$600,00 (seiscentos reais), bem como resta atualizado o valor de
condomínio  para  R$230,00  (duzentos  e  trinta)  reais  mensais,  sendo  que  o  valor  do
condomínio  poderá  ser  compensado  mensalmente  ao  longo  da  vigência  deste  Contrato,
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respeitado o valor máximo anual.
VALOR: R$16.500,00.

CONTRATO Nº 127-03/2019*6 - DISTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40879/2023
CONTRATADA: RASCHE & STEFENON LTDA. EPP
OBJETO:  Prestação  e  serviços  de  acesso  à  internet  via  Fibra  Óptica  Full  Duplex  com
velocidade mínima de 100Mbps,  com no mínimo 06 (seis)  endereços IP fixos e válidos,
públicos (roteáveis).
DISTRATA a contar de 11.12.2023.

CONTRATO Nº 247-02/2022*2 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 079-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39748/2023
CONTRATADA: MATIFIC BRASIL APOIO EDUCACIONAL LTDA
OBJETO: A aquisição de licenças para uso online e offline de plataforma de gamificação,
visando  auxiliar  no  ensino  e  aprendizagem  da  disciplina  de  matemática,  através  de
gamificação aos alunos do 1º ao 9º ano do ensino fundamental do município de Lajeado/RS.
RENOVA  por  12  (doze)  meses  o  prazo  de  vigência  do  presente  contrato,  a  contar  de
07.12.2023.

CONTRATO Nº 172-03/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108-03/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39518/2023
CONTRATADA: KS TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA-ME
OBJETO:  A  prestação  de  serviços  com  máquinas  pesadas  e  incluindo  operador  (horas
máquinas - estimativa), no Aterro Sanitário, para a SEMA.
PRORROGA por 30 (trinta) dias a vigência do presente contrato, a contar de 03.12.2023. 

CONTRATO Nº 071-04/2020*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25159/2023
CONTRATADA: ROSELE SCHONHALS HUPPES
OBJETO: O fornecimento de água potável para a Unidade Sanitária (ESF) do Bairro Olarias.
CORRIGE erro material ocorrido na Cláusula Primeira do Sétimo Termo Aditivo. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 231-03/2023
CONCORRÊNCIA DA FORMA ELETRÔNICA N° 13/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15249/2023
CONTRATADA: SIEG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
OBJETO: Contratação de empresa, incluindo material  e mão de obra, para ampliação do
Projeto Vida Santo Antônio de Lajeado, conforme termo de referência, memorial descritivo,
projeto executivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, conforme segue:

Item Objeto Valor 
Mão de Obra

Valor
Total

01 Ampliação  do  Projeto  Vida  Santo  Antônio, R$188.926,80 R$ 960.563,34
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com construção de bloco com salas de aula e
sanitários, muros de contenção, paisagismo e
intervenções  no  bloco  existente,  conforme
termo  de  referência,  memorial  descritivo,
projeto  executivo,  planilha  orçamentária  e
cronograma físico-financeiro.

CONTRATO Nº 248-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 80-02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 39745/2023
CONTRATADA: ELEFANTE LETRADO SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA
OBJETO: A aquisição de Licenças de Uso da plataforma digital, que visa desenvolver o hábito
de leitura e a compreensão leitora em alunos do ensino fundamental do 1º ao 5º ano.
RENOVA por 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, a contar de 06.12.2023.

CONTRATO Nº 185-03/2019*7 - SÉTIMO TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 47-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21687/2018
CONTRATADA: DJW TRANSPORTES EIRELI – ME
OBJETO: O fornecimento de vale-transporte aos funcionários públicos municipais.
CONCEDE reequilíbrio econômico-financeiro a partir de 25.10.2023, ficando reajustados os
valores das seguintes linhas:

Linha Valor Atual Valor Reajustado

Lajeado/Cruzeiro do Sul R$ 6,35 R$ 6,90

CONTRATO Nº 129-01/2021*13 - DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 096-01/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34355/2023
CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
– FUVATES
OBJETO: A parceria entre os partícipes para realização dos serviços de gestão da Unidade de
Pronto Atendimento-UPA do Município de Lajeado-RS, no âmbito do Sistema Único de Saúde
– SUS.
ADITIVO: A contar de 01.11.2023 ficam aditados os seguintes valores incluídos os seguintes
custos para ao presente contrato:
a) inclusão de médico rotineiro com carga de 30 horas semanais;
b) inclusão de laudagem de 25% dos exames de raio X realizados, respeitando o teto de 310
laudos.
c) ajuste do valor provisionado no orçamento de Lavanderia utilizando a média do realizado
dos últimos 12 meses, passando do valor de R$ 22.748,10 para R$ 29.774,89 (vinte e nove
mil setecentos e quarenta e quatro reais, oitenta e nove centavos).
d)  reenquadramento  da  função  de  Coordenador  Administrativo  do  padrão  UP12-B  para
UP14-A considerando a disponibilidade de 24 horas ao serviço.
ACORDADA também a revisão do índice aplicado de 4,60822% para 4,61%, incluindo o
Fundo  de  Contingência  Extraordinário  e  retroagindo  à  data  de  renovação  do  contrato,
ocorrida em 01.09.2023.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 11/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 19779/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: MEGA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.
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OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de pneus, câmaras, protetores e
rodas para os veículos de propriedade do município de Lajeado-RS, de acordo com o que
segue:

Item Descrição Quant. Un. Valor
Unitário Valor Total

1.1.23

Pneu 215/65 R16 – Radial – Índice
de Carga Mínimo: 98 – Índice de
Velocidade: T – Altura Mínima dos
Sulcos: 8 mm
MARCA  PROVATO/SHANDONG
LINGLONG TIRE CO.LTD., MODELO
SPORT GREEN SUV

26 un R$ 340,00 R$ 8.840,00

1.1.26
Câmara de Ar 12 x 16,5
MARCA  MGM/MAGNUM  TIRES,
MODELO 12X16.5 

10 un R$ 95,00 R$ 950,00 

1.1.31
Câmara de Ar 12,4 x 24
MARCA  MGM/MAGNUM  TIRES,
MODELO 12.4X24

4 un R$ 125,00 R$ 500,00

TOTAL R$ 10.290,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 11/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 19779/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA.
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de pneus, câmaras, protetores e
rodas para os veículos de propriedade do município de Lajeado-RS, de acordo com o que
segue:

Item Descrição Quant. Un. Valor
Unitário Valor Total

1.1.6

Pneu  235/75  R17,5  Direcional
(para  uso  na  dianteira)  Liso  –
Aplicação:  Piso  Misto  –  Radial  –
Índice  de  Carga  Mínimo:  130  –
Índice de Velocidade Mínimo: L –
Altura  Mínima  dos  Sulcos:  13,5
mm  MARCA/MODELO  XBRI
ECOWAY

16 un R$ 965,15 R$ 15.442,40

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 11/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 19779/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: MULTI COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de pneus, câmaras, protetores e
rodas para os veículos de propriedade do município de Lajeado-RS, de acordo com o que
segue:

Item Descrição Quant. Un. Valor
Unitário Valor Total

1.1.7 Pneu 235/75 R17,5 Trativo (para 32 un R$ 760,00 R$ 24.320,00

5
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Item Descrição Quant. Un. Valor
Unitário Valor Total

uso  na  tração)  borrachudo  –
Aplicação: Piso Misto – Radial –
Índice de Carga Mínimo: 130 –
Índice de Velocidade Mínimo: L –
Altura  Mínima dos  Sulcos:  13,5
mm  MARCA  JINYU,  MODELO
JD575 

1.1.13

Pneu  17.5  x  25  –  L3  (pá
carregadeira)  –  16  Lonas  –
Altura  Mínima  dos  Sulcos:  26
mm  MARCA  FORERUNNER,
MODELO E3/L3 

8 un R$ 2.590,00 R$ 20.720,00

1.1.14

Pneu  12.4  x  24  Agrícola  –  R1
Tração  –  10PR  (Capacidade  de
Carga)  –  10  Lonas  –
Profundidade  Mínimas  dos
Sulcos:  34  mm  MARCA
ROADGUIDER, MODELO R1

2 un R$ 1.245,00 R$ 2.490,00

1.1.22

Pneu  175/70  R13  –  Radial  –
Índice de Carga: 82 – Índice de
Velocidade:  T  –  Altura  Mínima
dos Sulcos: 7 mm 
MARCA  ROADGUIDER,  MODELO
R1

32 un R$ 232,00 R$ 7.424,00

1.1.24
Câmara de Ar 10.00 x 20
MARCA  MAGGION,  MODELO
TC131

50 un R$ 84,00 R$ 4.200,00

1.1.25
Câmara de Ar 19,5 x 24
MARCA  BRANSALES,  MODELO
TR218A

20 un R$ 265,00 R$ 5.300,00

1.1.27
Câmara de Ar 14.00 x 24
MARCA  MAGGION,  MODELO
TR220A

24 un R$ 184,00 R$ 4.416,00

1.1.28
Câmara  de  Ar  7.50  R16  bico
longo de metal
MARCA QBOM, MODELO SC95

20 un R$ 55,00 R$ 1.100,00

1.1.32
Câmara de Ar 14,9 x 24
MARCA  MAGGION,  MODELO
TR218A

4 un R$ 184,00 R$ 736,00

1.1.33
Câmara de Ar 17,50 x 25
MARCA  MAGGION,  MODELO
TR220A

8 un R$ 208,90 R$ 1.671,20

1.1.34

Protetor  Câmara de Ar  10.00 x
20
MARCA  K-RUBBER,  MODELO
CARRETEIRO

50 un R$ 30,00 R$ 1.500,00

1.1.35 Protetor  Câmara de Ar  14.00 x
24
MARCA  K-RUBBER,  MODELO

24 un R$ 54,00 R$ 1.296,00

6
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Item Descrição Quant. Un. Valor
Unitário Valor Total

CARRETEIRO

1.1.36
Protetor Câmara de Ar 7.50 x 16
MARCA  K-RUBBER,  MODELO
CARRETEIRO

20 un R$ 27,50 R$ 550,00

1.1.37

Protetor  Câmara de Ar  17.50 x
25
MARCA  K-RUBBER,  MODELO
CARRETEIRO

8 un R$ 154,00 R$ 1.232,00

1.1.42

Pneu  225/65  R16  –  Radial  –
Índice de Carga Mínimo: 110 –
Índice de Velocidade Mínimo: R –
Altura Mínima dos Sulcos: 8 mm
MARCA  ROADKING,  MODELO
RF09

20 un R$ 360,00 R$ 7.200,00

TOTAL R$ 84.155,20

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 11/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19779/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: SANJU PNEUS LTDA.
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de pneus, câmaras, protetores e
rodas para os veículos de propriedade do município de Lajeado-RS, de acordo com o que
segue:

Item Descrição Quant. Un. Valor
Unitário Valor Total

1.1.1

Pneu  275/80  R22,5  Direcional
(para  uso  na  dianteira)  Liso  –
Aplicação: Piso Misto – Radial –
16  Lonas  –  Índice  de  Carga
Entre:  149/146  –  Índice  de
Velocidade:  L  ou  K  –  Altura
Mínima dos Sulcos: 18 mm
MARCA JINYU/JINYU  Tire  Group
Co.,  MODELO  275/80R22.5
149/146L 16PR JINYU JA767

24 un R$ 1.641,75 R$ 39.402,00

1.1.3 Pneu 275/80 R22,5 Trativo (para
uso  na  tração)  borrachudo  –
Aplicação: Piso Misto – Radial –
16  Lonas  –  Índice  de  Carga
Entre:  149/146  –  Índice  de
Velocidade:  L  ou  K  –  Altura
Mínima dos Sulcos: 20,5 mm
* Cota principal
MARCA DPLUS/DANANG RUBBER
JOIN STOCK COMPANY, MODELO
275/80R22.5  149/146L  16PR

33 un R$ 1.691,50 R$ 55.819,50

7
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Item Descrição Quant. Un. Valor
Unitário Valor Total

DPLUS D941

1.1.4

Pneu 275/80 R22,5 Trativo (para
uso  na  tração)  borrachudo  –
Aplicação: Piso Misto – Radial –
16  Lonas  –  Índice  de  Carga
Entre:  149/146  –  Índice  de
Velocidade:  L  ou  K  –  Altura
Mínima dos Sulcos: 20,5 mm
* Cota reservada
MARCA DPLUS/DANANG RUBBER
JOIN STOCK COMPANY, MODELO
275/80R22.5  149/146L  16PR
DPLUS D941

11 un R$ 1.691,50 R$ 18.606,50

1.1.5

Pneu 10.00 R20 Trativo (para uso
na  tração)  borrachudo  –
Aplicação: Piso Misto – Radial –
16  Lonas  –  Índice  de  Carga
Entre:  147/143  –  Índice  de
Velocidade:  K  –  Altura  Mínima
dos Sulcos: 18 mm
MARCA JINYU/JINYU  Tire  Group
Co.,  MODELO  10.00R20
149/146k 18PR JINYU JD727

12 un R$ 1.791,00 R$ 21.492,00

1.1.11

Pneu  19,5L  x  24  (traseiro  de
retroescavadeira)  –  Diagonal  –
12  Lonas  –  Altura  Mínima  dos
Sulcos Mínima: 21 mm
* Cota principal
MARCA  FORERUNNER/QINGDAO
QIHANG TYRE CO.,LTD., MODELO
19.5L-24  12PR  FORERUNNER
QH601 R4 TL

18 un R$ 2.067,34 R$ 37.212,12

1.1.12

Pneu  19,5L  x  24  (traseiro  de
retroescavadeira)  –  Diagonal  –
12  Lonas  –  Altura  Mínima  dos
Sulcos Mínima: 21 mm
* Cota reservada
MARCA  FORERUNNER/QINGDAO
QIHANG TYRE CO.,LTD., MODELO
19.5L-24  12PR  FORERUNNER
QH601 R4 TL

6 un R$ 2.067,34 R$ 12.404,04

1.1.21

Pneu  175/70  R14  –  Radial  –
Índice  de  Carga  Mínimo:  88  –
Índice de Velocidade Mínimo: T –
Altura Mínima dos Sulcos: 7 mm
MARCA  ROADKING/Qingdao
Wangyu  Rubber  Co.,  Ltd.,
MODELO  175/70R14LT  95/93T
ROADKING RADIAL 109

40 un R$ 249,74 R$ 9.989,60

1.1.39 Pneu  205/55  R16  –  Radial  – 4 un R$ 273,62 R$ 1.094,48
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Item Descrição Quant. Un. Valor
Unitário Valor Total

Índice  de  Carga  Mínimo:  91  –
Índice de Velocidade Mínimo: V 
MARCA  MASSIMO/Shandong
Fengyuan Tire Man. Co, MODELO
205/55R16  91V  MASSIMO
OTTIMA PLUS

1.1.44

Pneu  205/60  R16  –  Radial  –
Índice  de  Carga  Mínimo:  92  –
Índice de Velocidade Mínimo: H –
Altura Mínima dos Sulcos: 8 mm
MARCA  ROADKING/Qingdao
Wangyu  Rubber  Co.,  Ltd.,
MODELO  205/60R16  92V
ROADKING ARGOS HP

16 un R$ 318,40 R$ 5.094,40

1.1.45

Pneu  195/65  R15  –  Radial  –
Índice  de  Carga  Mínimo:  91  –
Índice de Velocidade: H – Altura
Mínima dos Sulcos: 8 mm
MARCA  ROADKING/Qingdao
Wangyu  Rubber  Co.,  Ltd.,
MODELO  195/65R15  91V
ROADKING ARGOS AX5

32 un R$ 253,72 R$ 8.119,04

1.1.46

Pneu  185/65  R15  –  Radial  –
Índice  de  Carga  Mínimo:  88  –
Índice de Velocidade: H – Altura
Mínima dos Sulcos: 8 mm
MARCA  MASSIMO/Shandong
Fengyuan Tire Man. Co, MODELO
185/65R15  88H  MASSIMO
OTTIMA PLUS 

30 un R$ 245,76 R$ 7.372,80

1.1.47

Pneu  175/65  R14  –  Radial  –
Índice  de  Carga  Mínimo:  82  –
Índice de Velocidade: T – Altura
Mínima dos Sulcos: 7 mm
MARCA  ROADKING/Qingdao
Wangyu  Rubber  Co.,  Ltd.,
MODELO  175/65R14LT  90/88T
ROADKING RADIAL 109

16 un R$ 248,75 R$ 3.980,00

1.1.49

Pneu  195/55  R16  –  Radial  –
Índice  de  Carga  Mínimo:  91  –
Índice de Velocidade: H – Altura
Mínima dos Sulcos: 8 mm
MARCA  MASSIMO/Shandong
Fengyuan Tire Man. Co, MODELO
195/55R16  91V  MASSIMO
OTTIMA PLUS

4 un R$ 288,55 R$ 1.154,20

TOTAL R$
221.740,68

9
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151-03/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13997/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: FLORIAN & CIA LTDA
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de troféus e medalhas, para os
eventos esportivos patrocinados pela Prefeitura Municipal e coordenados pela Secretaria da
Cultura,  Esporte  e Lazer  -  SECEL,  constantes no calendário  de eventos do Município  de
Lajeado/RS, conforme segue:

Item Descrição mínima Quant. Un.
Valor

Unitário
Valor
Total 

09

Troféu  25  cm  de  altura  sendo
proporcional a largura, produzido
em MDF, com recortes sinuosos,
base no formato irregular, sendo
a 1ª e 2ª base, sobre a mesma,
em sentido vertical fixado a base
haste  MDF  com  recortes
personalizados  com  peças  em
MDF  fixadas  sobre  as  mesmas
para aplicação de vinil  impresso
com  policromia.  Amplo  espaço
para colocação de adesivos, estes
com  acabamento  em  pintura
epóxi  aplicada  sobre  camada
seladora  devidamente  lixada  e
isenta  de  imperfeições,  por  fim
camada de verniz incolor. Modelo
personalizado  a  ser  escolhido
posteriormente. Marca: Florian.

400 un. R$ 39,00 R$ 15.600,00

10 Troféu  35  cm  de  altura  sendo
proporcional a largura, produzido
em MDF, com recortes sinuosos,
base no formato irregular, sendo
a 1ª e 2ª base, sobre a mesma,
em sentido vertical fixado a base
haste  MDF  com  recortes
personalizados  com  peças  em
MDF  fixadas  sobre  as  mesmas
para aplicação de vinil  impresso
com  policromia.  Amplo  espaço
para colocação de adesivos, estes
com  acabamento  em  pintura
epóxi  aplicada  sobre  camada

400 un. R$ 47,00 R$ 18.800,00

10



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023                  EDIÇÃO N° 1969

seladora  devidamente  lixada  e
isenta  de  imperfeições,  por  fim
camada de verniz incolor. Modelo
personalizado  a  ser  escolhido
posteriormente. Marca: Florian.

11

Troféu  45  cm  de  altura  sendo
proporcional a largura, produzido
em MDF, com recortes sinuosos,
base no formato irregular, sendo
a 1ª e 2ª base, sobre a mesma,
em sentido vertical fixado a base
haste  MDF  com  recortes
personalizados  com  peças  em
MDF  fixadas  sobre  as  mesmas
para aplicação de vinil  impresso
com  policromia.  Amplo  espaço
para colocação de adesivos, estes
com  acabamento  em  pintura
epóxi  aplicada  sobre  camada
seladora  devidamente  lixada  e
isenta  de  imperfeições,  por  fim
camada de verniz incolor. Modelo
personalizado  a  ser  escolhido
posteriormente. Marca: Florian.

400 un. R$ 49,00 R$ 19.600,00

12

Troféu  30  cm  de  altura  sendo
proporcional a largura, produzido
em MDF, com recortes sinuosos,
base no formato irregular, sendo
a 1ª e 2ª base, sobre a mesma,
em sentido vertical fixado a base
haste  MDF  com  recortes
personalizados  com  peças  em
MDF  fixadas  sobre  as  mesmas
para aplicação de vinil  impresso
com  policromia.  Amplo  espaço
para colocação de adesivos, estes
com  acabamento  em  pintura
epóxi  aplicada  sobre  camada
seladora  devidamente  lixada  e
isenta  de  imperfeições,  por  fim
camada de verniz incolor. Modelo
personalizado  a  ser  escolhido
posteriormente. Marca: Florian.

400 un. R$ 34,00 R$ 13.600,00
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13

Troféu  40  cm  de  altura  sendo
proporcional a largura, produzido
em MDF, com recortes sinuosos,
base no formato irregular, sendo
a 1ª e 2ª base, sobre a mesma,
em sentido vertical fixado a base
haste  MDF  com  recortes
personalizados  com  peças  em
MDF  fixadas  sobre  as  mesmas
para aplicação de vinil  impresso
com  policromia.  Amplo  espaço
para colocação de adesivos, estes
com  acabamento  em  pintura
epóxi  aplicada  sobre  camada
seladora  devidamente  lixada  e
isenta  de  imperfeições,  por  fim
camada de verniz incolor. Modelo
personalizado  a  ser  escolhido
posteriormente. Marca: Florian.

400 un. R$39,00 R$ 15.600,00

14

Troféu  50  cm  de  altura  sendo
proporcional a largura, produzido
em MDF, com recortes sinuosos,
base no formato irregular, sendo
a 1ª e 2ª base, sobre a mesma,
em sentido vertical fixado a base
haste  MDF  com  recortes
personalizados  com  peças  em
MDF  fixadas  sobre  as  mesmas
para aplicação de vinil  impresso
com  policromia.  Amplo  espaço
para colocação de adesivos, estes
com  acabamento  em  pintura
epóxi  aplicada  sobre  camada
seladora  devidamente  lixada  e
isenta  de  imperfeições,  por  fim
camada de verniz incolor. Modelo
personalizado  a  ser  escolhido
posteriormente. Marca: Florian.

400 un. R$49,00 R$ 19.600,00

15

Troféu  60  cm  de  altura  sendo
proporcional a largura, produzido
em MDF, com recortes sinuosos,
base no formato irregular, sendo
a 1ª e 2ª base, sobre a mesma,
em sentido vertical fixado a base

400 un. R$89,00 R$ 35.600,00
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haste  MDF  com  recortes
personalizados  com  peças  em
MDF  fixadas  sobre  as  mesmas
para aplicação de vinil  impresso
com  policromia.  Amplo  espaço
para colocação de adesivos, estes
com  acabamento  em  pintura
epóxi  aplicada  sobre  camada
seladora  devidamente  lixada  e
isenta  de  imperfeições,  por  fim
camada de verniz incolor. Modelo
personalizado  a  ser  escolhido
posteriormente. Marca: Florian.

VALOR TOTAL:
R$
138.400,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13997/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: M.R.A. CARTÕES E MEDALHAS LTDA
OBJETO: O registro de preços para aquisição, sob demanda, de troféus e medalhas, para os
eventos esportivos patrocinados pela Prefeitura Municipal e coordenados pela Secretaria da
Cultura,  Esporte  e Lazer  -  SECEL,  constantes no calendário  de eventos do Município  de
Lajeado/RS, conforme segue:

Item Descrição mínima Quant. Un.
Valor

Unitário
Valor
Total 

01

Medalha  com  projeto
personalizado  pouso  redondo
de cunho cultural ou esportivo.
O material utilizado deverá ser
em  zamac  (zinco,  cobre  e
magnésio)  fundido  por
centrifugação,  com o emprego
de liga metálica misto de baixo
ponto  de  fusão.  As  faces  da
medalha possuem detalhes em
alto  e  baixo-relevo  formando
um  único  corpo,  nas
dimensões,  forma,  conteúdo e
detalhamento de acordo com o
modelo  proposto.  O  peso
mínimo é de 70 gramas, a área
mínima 7,5 cm e a espessura
de 3 mm. O anverso recebe o

7500 un. R$ 7,05 R$ 52.875,00
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cunho do brasão do município
com detalhes  da  medalha  em
3D e com pintura epóxi colorida
até  03  cores,  sendo  cores
primárias,  sobre  o  brasão.  O
verso  é  composto  de  uma
cavidade  contornada  com
detalhes em alto e baixo-relevo
recebendo  aplique  de  adesivo
em policromia com detalhes de
logomarcas  da  Secretaria  do
Esporte  e  eventos  diversos,
com  aplicação  de  resina
transparente.  Fita  especial
acetinada com sublimação com
face dupla, largura de 2,5 cm e
comprimento  de  80  cm,  arte
com  a  logomarca  SECEL  e
brasão  da  prefeitura  de
Lajeado/RS e efeitos gradientes
especiais. Modelo personalizado
a ser escolhido posteriormente.
Marca: MRA/REMA.
* Cota Principal

02

Medalha  com  projeto
personalizado  pouso  redondo
de cunho cultural ou esportivo.
O material utilizado deverá ser
em  zamac  (zinco,  cobre  e
magnésio)  fundido  por
centrifugação,  com o emprego
de liga metálica misto de baixo
ponto  de  fusão.  As  faces  da
medalha possuem detalhes em
alto  e  baixo-relevo  formando
um  único  corpo,  nas
dimensões,  forma,  conteúdo e
detalhamento de acordo com o
modelo  proposto.  O  peso
mínimo é de 70 gramas, a área
mínima 7,5 cm e a espessura
de 3 mm. O anverso recebe o
cunho do brasão do município
com detalhes  da  medalha  em

2500 un. R$ 7,05 R$ 17.625,00
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3D e com pintura epóxi colorida
até  03  cores,  sendo  cores
primárias,  sobre  o  brasão.  O
verso  é  composto  de  uma
cavidade  contornada  com
detalhes em alto e baixo-relevo
recebendo  aplique  de  adesivo
em policromia com detalhes de
logomarcas  da  Secretaria  do
Esporte  e  eventos  diversos,
com  aplicação  de  resina
transparente.  Fita  especial
acetinada com sublimação com
face dupla, largura de 2,5 cm e
comprimento  de  80  cm,  arte
com  a  logomarca  SECEL  e
brasão  da  prefeitura  de
Lajeado/RS e efeitos gradientes
especiais. Modelo personalizado
a ser escolhido posteriormente.
Marca: MRA/REMA.
* Cota reservada

03

Medalha  em  fundição  zamac,
com 6,6  cm  x  6,2  cm  sendo
altura e largura, nas laterais e
na parte superior formação de
arcos  vazados,  ao  centro
espaço  da  medalha  bordas
contornadas  para
personalização  com  adesivos
em  vinil  com  policromia  e
resinados este com 49 mm de
diâmetro,  com  fita  cetim
comum de cor a definir. Marca:
MRA/REMA.
* Cota principal

15000 un. R$ 4,40 R$ 66.000,00

04

Medalha  em  fundição  zamac,
com 6,6  cm  x  6,2  cm  sendo
altura e largura, nas laterais e
na parte superior formação de
arcos  vazados,  ao  centro
espaço  da  medalha  bordas
contornadas  para
personalização  com  adesivos

5000 un. R$ 4,40 R$ 22.000,00
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em  vinil  com  policromia  e
resinados este com 49 mm de
diâmetro,  com  fita  cetim
comum de cor a definir. Marca:
MRA/REMA.
* Cota reservada

05

Troféu em composição mista de
MDF com peça fundida, 1ª base
com 1 cm de altura x 21 cm de
largura  x  7  cm  de
profundidade, 2ª base com 2,5
cm  de  altura  x  19  cm  de
largura  x  5  cm  de
profundidade, com acabamento
com  pintura  epóxi  e  verniz,
sobre a 2ª peça de MDF uma
peça em fundição (zamac), no
formato  de  uma  luva  em 3D,
com 16 cm de largura e 13 cm
de altura, espaço na base para
fixação  de  adesivos  com
policromia  com  resina  de
cobertura. Altura total do troféu
17  cm.  Modelo  ref.:  luva.
Marca: MRA/REMA.

100 un. R$ 56,00 R$ 5.600,00

06

Troféu em composição mista de
MDF com peça fundida, 1ª base
com 1 cm de altura x 21 cm de
largura  x  7  cm  de
profundidade, 2ª base com 2,5
cm  de  altura  x  19  cm  de
largura  x  5  cm  de
profundidade, com acabamento
com  pintura  epóxi  e  verniz,
sobre a 2ª peça de MDF uma
peça em fundição (zamac), no
formato  de  uma  chuteira  em
3D, com 19 cm de largura e 11
cm de altura,  espaço na base
para  fixação  de  adesivos  com
policromia  com  resina  de
cobertura. Altura total do troféu
15 cm. Modelo ref.: chuteira.

100 un. R$ 58,00 R$ 5.800,00
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07

Troféu em composição mista de
MDF com peça fundida,  sendo
1ª  e  2ª  base  em  MDF  com
pintura laqueada e acabamento
com verniz  PU  alto  brilho.  Na
parte  superior  projeto
personalizado  pouso  redondo
de cunho cultural ou esportivo.
O material utilizado deverá ser
em  zamac  (zinco,  cobre  e
magnésio)  fundido  por
centrifugação,  com o emprego
de liga metálica misto de baixo
ponto  de  fusão.  As  faces  da
medalha possuem detalhes em
alto  e  baixo  relevo  formando
um  único  corpo,  nas
dimensões,  forma,  conteúdo e
detalhamento de acordo com o
modelo  proposto.  Peça  de  21
cm  de  altura  sendo
proporcional  a  largura,
contendo  ou  não  pintura  em
resina epóxi colorida. Tamanho
total em altura do troféu de 25
cm. Modelo personalizado a ser
escolhido posteriormente.

400 un. R$ 58,00 R$ 23.200,00

08 Troféu em composição mista de
MDF com peça fundida,  sendo
1ª  e  2ª  base  em  MDF  com
pintura laqueada e acabamento
com verniz  PU  alto  brilho.  Na
parte  superior  projeto
personalizado  pouso  redondo
de cunho cultural ou esportivo.
O material utilizado deverá ser
em  zamac  (zinco,  cobre  e
magnésio)  fundido  por
centrifugação,  com o emprego
de liga metálica misto de baixo
ponto  de  fusão.  As  faces  da
medalha possuem detalhes em
alto  e  baixo  relevo  formando
um  único  corpo,  nas

400 un. R$ 71,00 R$ 28.400,00

17



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 28 DE DEZEMBRO DE 2023                  EDIÇÃO N° 1969

dimensões,  forma,  conteúdo e
detalhamento de acordo com o
modelo  proposto.  Peça  de  26
cm  de  altura  sendo
proporcional  a  largura,
contendo  ou  não  pintura  em
resina epóxi colorida. Tamanho
total em altura do troféu de 30
cm. Modelo personalizado a ser
escolhido posteriormente.

VALOR TOTAL: R$ 221.500,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 212-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 34/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16243/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: F B SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: o registro de preços para aquisição, sob demanda, de serviços de drenagem em 
vias urbanas e rurais do município de Lajeado-RS, contemplando os serviços de escavação 
de valas, assentamento dos tubos de concreto, reaterro e transporte de material excedente, 
de acordo com o que segue:
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Item Especificação Quant. Un. Valor
Un.

Valor Total 

1 Assentamento/ Colocação de 
tubo de concreto de 0,20 m.

1.000 M R$ 85,00 R$ 85.000,00

2 Assentamento/ Colocação de 
tubo de concreto de 0,30 m.

1.000 M R$ 95,00 R$ 95.000,00

3 Assentamento/ Colocação de 
tubo de concreto de 0,40 m

5.000 M R$
118,00 

R$ 590.000,00

4 Assentamento/ Colocação de 
tubo de concreto de 0,50 m

1.000 M R$
137,00 

R$ 137.000,00

5 Assentamento/ Colocação de 
tubo de concreto de 0,60 m.

1.500 M R$
159,00 

R$ 238.500,00

6 Assentamento/ Colocação de 
tubo de concreto de 0,80 m.

1.000 M R$
200,00 

R$ 200.000,00

7 Assentamento/ Colocação de 
tubo de concreto de 1,00 m

1.000 M R$
240,00

R$ 240.000,00

8 Assentamento/ Colocação de 
tubo de concreto de 1,20 m.

375 M R$
300,00 

R$ 112.500,00

9 Assentamento/ Colocação de 
tubo de concreto de 1,50 m.

375 M R$
350,00 

R$ 131.250,00

Valor Total Global R$ 1.829.250,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143-08/2023*1 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08-07/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29605/2023
DETENTORA: IMPAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA
OBJETO: O registro de preços para a aquisição, sob demanda, de materiais de limpeza e
higienização e luvas para o Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS.
REEQUILÍBRIO do preço dos itens 23 e 24 abaixo discriminados, a contar de 30.08.2023.

Item DESCRIÇÃO Und.
Valor

unitário
original

Valor unitário
reequilibrado

23

PAPEL  TOALHA  EM  PACOTE,  tamanho
20x23 100 % celulose virgem, gramatura
mínima de 20g/m2 – pacote com 1250 fls
intercaladas, em 2 faces. 
MARCA ELITCHE, MODELO ELITCHE

PCT R$11,78 R$17,42

24 PAPEL  TOALHA  EM  PACOTE,  tamanho
20x23 100 % celulose virgem, gramatura PCT R$11,78 R$17,42
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mínima de 20g/m2 – pacote com 1250 fls
intercaladas, em 2 faces. 
MARCA ELITCHE, MODELO ELITCHE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 215-03/2023
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 36/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29135/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DETENTORA: RICARDO ALEXANDRE GABRIEL LTDA
OBJETO:  o registro de preços para contratação, sob demanda, de serviços de limpeza de
fossa,  desentupimento  de  canalização  pluvial  e  hidrojato  para  diversas  secretarias  do
Município de Lajeado/RS, de acordo com o que segue:
LOTE 01:

Item Quant. Un. Especificação
Valor

Unitário
Valor 
Total

01 70.000 m

SERVIÇO DE DESENTUPIDORA E
HIDROJATOS  –  com
equipamento/bomba  de
hidrojateamento de alta pressão
para  desobstrução  de  redes  e
canalizações pluviais.

R$ 5,00 R$ 350.000,00

02 8.500 m³

SERVIÇO  DE  LIMPEZA  DE
FOSSAS  –  com
equipamento/bomba  de
hidrojateamento  de  alta
pressão.  Com  transporte  e
destino  final  dos  resíduos,
considerando-se  cargas  de  no
mínimo  12  m³  cada  serviço,
veículos  e  equipamentos  com
Certificado  de  Inspeção  para  o
Transporte  de  Produtos
Perigosos  (CIPP)  emitido  pelo
INMETRO,  conforme  Portaria
INMETRO 91/09.

R$ 40,00 R$ 340.000,00

VALOR TOTAL: R$ 690.000,00

LOTE 02:

Item Quant. Un. Especificação
Valor

Unitário
Valor
Total

01 4.000 hora
SERVIÇO DE HIDROJATEAMENTO  –
com  equipamento/bomba  de
hidrojateamento de alta pressão

R$ 99,7 R$ 398.960,00

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 007-03/2023
FUNDAMENTO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 11.646/2023
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30.438/2023
CONCESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO PROJETO GUARANI MIRIM
OBJETO: Concessão de direito real de uso de uma área urbana com a superfície de 456,00
m² (quatrocentos e cinquenta e seis metros quadrados), de propriedade do Município de
Lajeado, matriculada no Registro de Imóveis de Lajeado sob nº 54.923, localizado nesta
Cidade, Bairro Igrejinha, na Rua Ágata, lado par, distante 22,80 metros da esquina com a
Rua  Venâncio  Aires,  no  quarteirão  formado  pelas  Ruas  Ágata,  Venâncio  Aires,  Safira  e
Henrique C. Becker, considerado como Setor 15, Quadra 121 e Lote 98, correspondendo a
parte  da  ÁREA  VERDE  da  QUADRA  E  do  LOTEAMENTO  ETGETON,  confrontando-se:  ao
NORTE, na extensão de 15,20 metros, com a Rua Ágata; ao SUL, na mesma extensão, com
o imóvel matriculado sob nº 54.924; ao LESTE, na extensão de 30,00 metros, com o imóvel
matriculado sob nº 54.924 e, ao OESTE, na mesma extensão, com o imóvel matriculado sob
nº 39.423, possuindo todos os ângulos internos de 90º00, à CONCESSIONÁRIA.

CONTRATO Nº 191-03/2019*8 – OITAVO TERMO ADITIVO - Republicação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 47-03/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/37528
CONTRATADA: EMPRESA BENTO GONÇALVES DE TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte aos funcionários públicos municipais.
ADITIVO: Em conformidade com a alteração da Tabela DAER, conforme Anexo I deste Termo
Aditivo,  ficam reajustados  a  partir  de  25.10.2023,  em razão  de  reequilíbrio  econômico-
financeiro, os valores do presente contrato, para as seguintes linhas:

Linha Valor Atual Valor Reajustado

Bento Gonçalves/Encantado R$ 11,35 R$ 12,10

Bento Gonçalves/Lajeado/Arroio do Meio R$ 7,85 R$ 8,40

Bento Gonçalves/São Caetano/Lajeado R$ 7,85 R$ 8,40

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 025-01/2021*6–SEXTO TERMO ADITIVO-Republicação 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03-04/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2023/33812
CREDENCIADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL – FUNDAÇÃO UNIVATES
OBJETO:  Prestação  de  serviços  técnico-profissionais  especializados  na  área  de
procedimentos, com a finalidade diagnóstica por anatomia patológica e citopatologia, de
forma complementar a Rede Municipal de Atendimento, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Lajeado/RS e demais municípios.
ADITIVO: A contar de 09.10.2023, fica ADITADO ao presente Termo de Credenciamento a
quantia  de  R$61.085,68  (sessenta  e  um  mil,  oitenta  e  cinco  reais  e  sessenta  e  oito
centavos), que serão pagos em parcela única.
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DISPENSA N.º 188-03/2023
JUSTIFICATIVA  DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE

PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/33708
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Sociedade Lajeadense de Atendimento à Criança e ao
Adolescente
CNPJ: 88.070.040/0001-50
VALOR REPASSADO PELO MUNICÍPIO: R$39.788,66 em 05 parcelas
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 meses
PROJETO/ATIVIDADE:  “Projeto Florescer”
Gestor:  Camila Betim Zubiaurre – Portaria 31.441/2023

Visto  e avaliado o expediente relativo ao repasse para a OSC acima identificada,
tenho a seguinte conclusão:
Conforme  se  insere  da  documentação  acostada,  trata-se  de  ajuste  desprovido  de
chamamento  público,  na  hipótese  de dispensa de  chamamento  público  por  tratar-se de
atividades  voltadas  ou  vinculadas  a  serviços  de  educação,  saúde  e  assistência
social,  desde  que  executadas  por  organizações  da  sociedade  civil  previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
Desta forma, tenho por enquadramento o inciso VI do artigo 30 da Lei n.º 13.019/2014,
tornando-se DISPENSÁVEL o chamamento público em razão  de que foi  verificado que a
interessada  desenvolve ações voltadas à área da assistência social e está credenciada na
política municipal, através de Conselho Municipal, devendo ser cumprido o art. 32 da Lei nº
13.019/2014,  com  a  publicação  prévia  da  justificativa  ora  apresentada,  admitindo-se
impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação.
         Lajeado, 28 de dezembro de 2023.

Natanael Zanatta

Procurador-Geral

Justificativa do Administrador Público:
Homologo o parecer em 28/12/2023, por tratar-se de parceria com interesse público, cujos
objetivos  estão  de  acordo  com as  políticas  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento
Social, que é de promover a garantia dos direitos sociais, considerando a importância de 
implementação deste  projeto  que busca o desenvolvimento da  autoestima, por  meio  de
diferentes formas de expressão, que reflita no empoderamento e confiança das meninas
participantes, fortalecendo a identidade pessoal e de convivência em sociedade, justificando
assim esta parceria.

 Marcelo Caumo
Prefeito

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: cinco dias a contar da publicação desta justificativa, conforme
artigo 32 §1o da Lei 13.019/2014; §2o.
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